
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Comarca de São Luís de Montes Belos 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

                        Aos dezoito dias do mês de junho do ano dois mil e vinte

e quatro (18-06-2024), nesta cidade e comarca de São Luís de Montes

Belos-Go., eu, Renato Cândido de Oliveira – Oficial de Justiça-Avaliador

Judiciário, em cumprimento ao mandado nº 2342643, extraído dos Autos

0253387-21.2010.8.09.0146,  em  que  figura  como  promovente  ANTT

AGENCIA  NACIONAL  DE  TRANSPORTES  TERRESTRES  e  como

promovida  VIAÇÃO  MONTES  BELOS  LTDA,  dirigi-me  ao  endereço

mencionado,  sendo  aí,  após  as  formalidades  legais,  PENHOREI  o

seguinte  veículo  indicado  pelo  promovente,  a  saber:  Um (01)  veículo

MERCEDES BENZ, MPOLO VIALE U – TIPO: ÔNIBUS, PLACA LNM-

4133, COR BRANCA, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 2001, CHASSI

Nº  BUSUCFBTN1A010877CIFE,  RENAVAN  00765677520  .    AVALIO o

bem  acima  penhorado  pela  importância  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil

reais). E para constar, lavrei o presente auto, que lido e achado conforme,

vai devidamente assinado.

                                   
                                  Renato Cândido de Oliveira
                             Oficial de Justiça-Avaliador Judicário
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